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	.  Processo ti'	 10855..002180/2008-22

Recurso n"	 502,353 Voluntário

Acórdão n"	 1.202-00.333 — 2" Câmara / 2" Turma Ordinária

Sessão de	 6 de julho de 2010

Matéria	 Exclusão do SIM PI IS

R.ccorren te	 C PICOU T.E.LEINI . ORMÁTIC.A ME

Recorrida	 Delegacia. da RI , de Ju I t.,,ani.en to em Ribeirão Piei.°	 .

Assunto: Obrigações acessórias: multa pot atraso na entrega da Declai ação
Anual do Simples Nacional,

Ano-calendário: 2.007

EMENTA: A multa por atraso na. entrega da Declaração Anual do Simples
Nacional é devida em caso de não ser observada a data de cürega...

RECURSO NEGADO

Vistos, relatados e discutidos Os presentes autos,

Acordam os membros do colegiada pôr unanimidade de votos, negar
. provimento ao recurso voluntár•ics»-eferente à não inclusão do simples. •
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FurrADo EM: 0 5 Arj0 201n

.Participaram da sessão de julgamento os conselheitos: Nelson 1 Asso Filho
(Pr•esidente), Carlos Alberto Donassolo, Valéria C.'abial Géo• .Ver•çoza, Darei Mendes de
Carvalho Filho (Suplente Convocado .), 'Nereida de Miranda. 1-, inarnore Horta., Orlando Jose
Gonçalves Bueno (Vice Presidente da flutua).
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Relatório

Trata-se de recurso interposto pela contribuinte empresa	 PICOU
114,14.N . 1 . 01Z.MXLICA ME, pelo qual requer seja cancelada muita pela entrega em atraso da
Deelat ação Anual do SIMPLES NACIONAI relativa ao ano-calendário de 2007

Nos autos, a requerente apresenta e-maus trocados com a Delegacia da R1.13
na SACA'1, solicitanto ajuda para enviar a DASN, tendo em vista que refez vária.s vezes as
declarações, mas mesmo assim todas as vezes que tentava enviar, aparecia mensagem

	impeditiva de envio: "Rehiliáfi0 tie Importação de dadas pala O cinpl . c.s.a 	 Picoli

CNP' 03,862 015/000.1- 57 Existe pendência nli. ., iente ao Rei iodo a
icclarad00.9/2007 4 R.cculto Brota do p(=Tiodo de 08/2007 sof,' eu a fieraçao flenfique

todoN 0.5 perimira de ovulação posteriores Favor aceS.Sar o PUDAS e fCgIlhITLUV a NinuNãO
descrito (ti 14)

Alegou que foi informada na Secretaria da RF13 que se tratava de crio do
sistema, e no corpo. do e-mail datado de 30 de junho de 2008 (ti 22), a representante da RE,B
intorma que até o momento não obteve resposta do motivo do er ro para o envio

A. 1 )Ifl ideleye o pedido 4:1 inleres: n;ldn	 -hltoçqpreseillIrlo,: ,	 ---
COnespondente.

1.Z.egularmente intimada da decisão supra mencionada em 2 de julho de 2008
(AR), a Interessada apresentou Recurso 'Voluntário no dia 11 de julho do mesmo ano.

Nessa. ocasia.o t.eiterou os argumentos apresentados na Manisfestação
Inconlormidade/Impuguação apresentada anteriorinente.

É o relatOrio
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Voto

Conselheira NEREIDA DF MIR.A.ND.A FINAMOR1:. HORTA, Relatora.

(_) Recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no
Decreto 1 .1'70..235, de 1972. Assim sendo, dele conheço

Tratam os autos de cancelamento da multa por entrega em atraso da
Dectaração Anual do Simples Nacional, ano-calendário de 2007

Segundo o artigo 14 da Resolução do CGSN n" 10, de 28 de, junho de 2007,
com alterações introduzidas pela Resolução do CGSN n"3.3, de 17 de março de 2008:

'Ari 14 Excepcionalmente, em relação aos . latos geradores das tributos previstos no Simples
Nacioml ocorridos duí ante o segundo semestre do ano-calendário de 2007, a deelatação a
que se rejere o errou' do ait	 deverá ser entregue até 30 de junho de 2008 " (gril-os nossos).

Ou seja, a interessada tinha, que entregar a D.ASN até a data de 30 de junho de
2008. Apesar de ter demonstrado nos autos que não Conseguiu e, inclusive, pediu ajuda à
Secretaria da RF13, corno não enviou ou mesmo entregou cópia da .1).ASN até $0 de junho de,
2008, irão cumpriu o prazo de entrega da obrigação, portanto, é devida a multa.

Isto posto, voto pelo NÃO provimento do recurso, mantendo o indact intento
do pedido da intelessa.da de inclusão na sistemática do SIM 1)1,1

Sala das Sessões, em 5 de julho de 2010
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